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    DECRETO Nº 3.809/2025 
             de 10 de março de 2025. 
 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências”. 

 
 
 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.369, 

de 10 de dezembro de 2024 - LOA; 
 
 

    D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 125.600,00 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais), nas seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

 
Suplementação ( + )                                                                                                                                                        125.600,00 
 
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
578                        08.243.0040.2091.0000 Projeto Feliz Amanhã                                                                                               19.600,00 
                      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                           F.R.: 0 02 81 
                      02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                      500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 
  
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
576                       08.244.0040.2056.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV                                                           84.500,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                        F.R.:  0 05 81 
                      05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                      500 007 FORTALECIMENTO DE VINCULOS-SCFV 
  
02 11 03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
577                        08.241.0041.2051.0000 Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Voltadas a Ido                                                       21.500,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                           F.R.: 0 02 81 
                      02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                      500 002 CONVENIO PROTEÇÃO ESPECIAL ESTADUAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                                                                                              125.600,00 
 Fontes de Recurso 
 02 81                             41.100,00 
 05 81                             84.500,00 
 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 10 de março de 2025. 
 
 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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